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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação. 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviço de instrução 

musical em fanfarra para atender as escolas municipais em participação em desfiles cívicos e 

eventos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões 

de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado. 

1.3 O(s) serviço(s) a serem contratados foram parcelados, na forma do art.40, inciso V, alínea 

“b” da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar.  

1.4. Da Contratação: 

1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até a 

vigência máxima de 5 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.2.  O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 

observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares. 

      

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Vistoria 

4.1.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 

pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.  

4.3. Da participação de consórcios: 

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 

baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente. 

4.4. Garantia da contratação 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Quantitativo estimado: 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO DO ITEM 

01 01 SERVIÇO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUSICAL EM FANFARRA PARA O DESFILE CÍVICO EM 

COMEMORAÇÃO AO DIA DA INDEPENDENCIA DO BRASIL, NAS SEGUINTES INSTITUIÇÕES: E. M. 

JOÃO BERALDO; E. M. CASIMIRO DE ABREU; E. M. HONORATO BORGES; COLÉGIO MUNICIPAL 

PROFESSOR OLIMPIO DOS SANTOS; E. M. MARIA ISABEL QUEIROZ ALVES – CAIC; E. M. CÉLIA 

LEMOS; E. M MARIANA TAVARES; E. M. PROFESSORA WALMA DE OLIVEIRA; E. M. CORONEL 

JOÃO CANDIDO AGUIAR; E. M. AFRÂNIO AMARAL; E. M. JOAQUIM MARTINS; E. M. LIBIA LASSI; 

TIRO DE GUERRA,E. E. DOM LUSTOSA E E.M. IRMA CARVALHO 

02 01 SERVIÇO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTRUÇÃO MUSICAL EM FANFARRA PARA O DESFILE CÍVICO EM 

COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, NAS SEGUINTES INSTITUIÇÕES: E. M. JOÃO 

BERALDO; E. M. CASIMIRO DE ABREU; E. M. HONORATO BORGES; COLÉGIO MUNICIPAL 

PROFESSOR OLIMPIO DOS SANTOS; E. M. MARIA ISABEL QUEIROZ ALVES – CAIC; E. M. CÉLIA 

LEMOS; E. M MARIANA TAVARES; E. M. PROFESSORA WALMA DE OLIVEIRA; E. M. CORONEL 

JOÃO CANDIDO AGUIAR; E. M. AFRÂNIO AMARAL; E. M. JOAQUIM MARTINS; E. M. LIBIA LASSI; 

TIRO DE GUERRA, E. E. DOM LUSTOSA E E.M. IRMA CARVALHO 
 

 

5.2. Regime de execução: empreitada por preço global. 

5.3. O serviço deverá ser executado nas dependências de cada escola, com instrução direta aos 

alunos que fazem parte das fanfarras que serão atendidas.  

5.4. O horário deverá ser agendado em casa instituição e atender as particularidades de 

horário e dias da semana de cada escola para que os ensaios sejam realizados de modo a não 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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prejudicar a carga horária letiva. Portanto, os serviços deverão ser executados no contra turno 

escolar, período noturno e durante o final de semana. 

5.5. Deverá ser realizado 01 (um) ensaio semanal com duração de 02 (duas) horas cada, em 

cada instituição até a data do evento, totalizando 30 horas semanais por instituição. 

5.5.1. O serviço será acompanhado pelos diretores das escolas e pelo fiscal de contrato 

nomeado através do Decreto nº 4.495 de 20 de janeiro de 2025, que nomeia os agentes 

de fiscalização para os processos de contratação dessa secretaria. 

5.6. A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará um representante que será 

responsável por acompanhar todo o processo e fará a comunicação entre a prestadora do 

serviço, as escolas e o município. 

5.7. O serviço deverá ser iniciado assim que o contrato for assinado e a partir do recebimento 

da Autorização de Fornecimento, via email cadastrado em nosso sistema.  

    

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 4.315, de 2024, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 4.315, de 2024 e 

do artigo 117 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do Objeto: 

7.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota 

fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.. 

7.1.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.2. Prazo de faturamento/pagamento  

7.2.1. . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação de nota 

fiscal eletrônica regular emitida em estrita conformidade com o empenho e contendo os 

mesmos dados do fornecedor adjudicado no processo licitatório, incluindo o mesmo CNPJ 

informado na habilitação. Notas fiscais emitidas por filiais, terceiros ou com dados 

divergentes do fornecedor licitante não serão aceitas, suspendendo o prazo de pagamento até a 

regularização, à custa do contratado. 

7.2.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 

realizada e o período da execução.  

7.2.4. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

7.2.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  

7.3. Forma de pagamento 

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 

eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 

assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 

2012 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese 

de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos 

documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de Dispensa de Licitação, sob a forma 

eletrônica, com disputa, conforme art. 75 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 8.1.2. O critério 

de julgamento será o menor preço, observada a conformidade com as especificações do 

objeto. 

8.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 14.133/2021, o licitante 

deverá comprovar apenas os requisitos essenciais de regularidade fiscal e trabalhista, admitida 

a verificação por meio eletrônico nos sistemas oficiais: 

 8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

 8.2.2. Regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante. 

 8.2.3. Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 8.2.4. Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 8.2.5. Declaração expressa de que não emprega trabalhador menor em condições 

proibidas pelo art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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8.3. Qualificação econômico-financeira 

Dispensada, salvo verificação de indícios de insolvência ou irregularidade que comprometam 

a execução contratual, conforme art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Critérios de aceitabilidade da proposta 

A proposta de preços deverá conter: 

 Razão social, nº do CNPJ/CPF, endereço, telefone e e-mail do licitante; 

 Modalidade e número da dispensa eletrônica; 

 Declaração de validade da proposta por 90 (noventa) dias contados da assinatura. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 

4.315, de 2023, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais), 

conforme valores apostos na tabela disposta no item 1.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte 

(s) dotação (ções) orçamentária(s):  

 02.01.06.01.12.122.002.00.2.016.3.3.90.39.05.00 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

 

 

http://www.patrocinio.mg.gov.br/
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12.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Patrocínio, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

______________________________ 

Valquiria Gonçalves Mendes 

Equipe de Planejamento 

 

 

 

______________________________ 

Alexandre Vitor Castro da Cruz 

Secretário Municipal de Educação 
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